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i, ' "' . ''*'--TrcENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 454t22-01

o INSTITUTO Or rnOrnçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

alribuições que lhe conÍ-ere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresenteLicença
que autoriza a:

INTERESsADo: Waldemiro P Lustoza & Cia Ltda,

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcrA: Av. Padre Agostinho Caballero Martins, n' 23,
Margem Esquerda do Rio Negro, Sáo Raimundo, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.562.77310001-12 I:tscRIÇÃoEsrADt,AL: 04.169.037-0

Foxe: (92) 3671-4166 FAx:

REGrsrRo No IP A,ADI 1012.2328 PRocESSo Ns: 1748312022-52

ArrvrDADE: Contençáo de Orla Fluvial

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Padre Agostinho Caballero Martins, n" 23, Margem
Esquerda do Rio Negro, São Raimundo, nas coordenadas geográficas 3"07'37"5 e
60'02'34'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a execução dos serviços de engenharia para construçâo de
muro de contençâo em concreto armado, para recuperaçâo do talude na área da
base e operações da empresa, no Município de Manaus-AM, com extensão de 684
metros.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRADLoon: Médio

PRÂzo DE VALTDADE D[,srA LrcExçl: 0l Axo

,\tencáo:

Ponrr: Pequeno

. Ests liccnçs é compo3ta de 16 restriçôes e./ou condições constrntes ro verso, cujo não
cumprimento/atcrdimento sujeitrrá { sur invalidaçlo c/ou as pendidrdes previstas cm normas.

. Ests licêrça nâo comprov! nem substitui o documcnto de propricdsde, de posse ou de domÍnio do imóvel.

. Esta licenç, dcve pcrmanecer na locrlizrçlo ds rtividade e erposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, t0RgnmA

Rosa Ma liveira Geissler
Tecnica

.luliano Marcos nte de Souza
Dire tor te

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 454/22.0I

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada-Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 de julho de
2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 17 4E312022-52.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a ernissão da Licença implicaní
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atiyidade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança' de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em iárea não autorizada poÍ este IPAAM;
8. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido por

pessoa fisica/juridica Iicenciada neste IPAAM;
9. As áreas destinadas a aterro de inertes (bota-fora) e empréstimo deverão ser previamente

autorizâdas pelo IPAAM;
10. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos

gerados na obra;
I l. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento do corpo d'água na área de

influência direta do empÍeendimento;
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificaçiio de vestígios arqueológicos,

históricos ou artísticos na iârea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e
comunicar ao IPIIÂN e ao IPAAM;

13. Os documentos ambientais gerados por foÍça do contÍato a ser Íirmado entre a intêressada
e a executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência;

14. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
15. Apresentar semestrslnente a este IPAAM, relatório da destinagão dos resíduos sólidos

oriundos do processo de instalação da atividade licenciada.
16. Apresentar'a este IPAAM, ao Íinal das intervenções, relatório informàndo sobre o seu

encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas
não pavimentadas e nâo edificadas.


